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Parametrização do “Prêmio Conciliar É Legal – 2022”

A) FÓRMULAS E GLOSSÁRIOS DO ART. 15

I – Total de audiências realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação, em 

relação ao total de processos e de procedimentos préprocessuais recebidos no CEJUSC ou nas 

Câmaras de Conciliação/Mediação.

Fórmula: (AudConcCejusc) / (CnCEJUSC + PRedECEJUSC)

Onde

• AudConcCejusc são as audiências de conciliação realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras 

de Conciliação/Mediação, em unidades judiciáriasclassificadas como CEJUSC no Módulo de  

Produtividade Mensal (Resolução CNJ no76/2009).

• CnCEJUSC são os procedimentos pré-processuais ingressados nos CEJUSCs ou nas Câmaras 

de Conciliação/Mediação, medidos da seguinte forma, em unidades judiciárias classifica-

das como CEJUSC no Módulo de Produtividade Mensal (Resolução CNJ no76/2009).

• PRedECEJUSC são os processos redistribuídos de entrada nos CEJUSCs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação, em unidades judiciárias classificadas como CEJUSC no Módulo de 

Produtividade Mensal (Resolução CNJ no 76/2009).

II – Total de audiências de conciliação e mediação realizadas nas Varas, Juizados Especiais, 

Tribunais e Turmas Recursais, em relação ao total de Casos Novos de Conhecimento não cri-

minais. 

Fórmula: (AudConc1º + AudConcJE + AudConc2º + AudConcTR) / (CnCNCrim1º + CnCNCrimJE 
+CnNCrim2º CnNCrimTR)

Onde

• AudConc1º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 1º grau, exceto as rea-

lizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);

• AudConcJE são as audiências de conciliação e mediação realizadas nos Juizados Especiais, 

exceto as realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras deConciliação/Mediação (AudConcCejusc);

• AudConc2º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 2º grau, exceto as 

realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);

• AudConcTR são as audiências de conciliação e mediação realizadas nas Turmas Recursais, 

exceto as realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);
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• CnCNCrim1º são os Casos Novos de Conhecimento não criminais no 1º grau; CnCNCrimJE são 

os Casos Novos de Conhecimento não criminais nos Juizados Especiais;

• CnNCrim2º são os Casos Novos não criminais de 2º grau;

• CnNCrimTR são os Casos Novos não criminais nas Turmas Recursais.

III – Total de processos com sentenças e decisões terminativas homologatórias de acordo, em 

relação ao total de processos com sentenças e decisões terminativas não criminais passíveis 

de acordo, julgados nas Varas, Juizados Especiais e Turmas Recursais;

Fórmula: (SentCHNcrim1º + SentCHNcrimJE + DecHNcrimTR)/

(SentCNcrim1º + SentCNCrimJE + DecNcrimTR )

Onde

• SentCHNcrim1º são as sentenças homologatórias de acordo em processos de conhecimento 

não criminais de 1º grau. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

• SentCHNcrimJE são as sentenças homologatórias de acordo em processos de conhecimento 

não criminais nos Juizados Especiais. Apenas a primeirasentença deve ser contada;

• DecHNcrimTR são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo não crimi-

nal nas Turmas Recursais. Apenas a primeira decisão deve ser contada;

• SentCNcrim1º são as sentenças de conhecimento não criminais de 1º grau. Apenas a primeira 

sentença deve ser contada;

• SentCNcrimJE são as sentenças de conhecimento não criminais nos Juizados Especiais. Ape-

nas a primeira sentença deve ser contada; 

• DecNcrimTR são as decisões terminativas de processo não criminal nas Turmas Recursais. 

Apenas a primeira decisão deve ser contada.

IV – Total de processos com sentenças e decisões terminativas homologatórias de acordo, em 

relação ao total de processos com sentenças e decisões terminativas não criminais passíveis 

de acordo, julgados nos Tribunais (2º grau);

Fórmula: DecHNcrim2º / DecNcrim2º

Onde

• DecHNcrim2º são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo não crimi-

nal no 2º grau. Apenas a primeira decisão deve ser contada;

• DecNcrim2º são as decisões terminativas de processo não criminal no 2º grau. Apenas a 

primeira decisão deve ser contada.
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V – Total de processos com transação penal ou composição civil dos danos, em relação ao total 

de processos com sentenças e decisões terminativas criminais nos Juizados Especiais.1

Fórmula: SentCHCrimTCO / SentCCrimJE2

Onde

• SentCHCrimTCO são as sentenças homologatórias de acordo em processos de conhecimento 

criminais da classe “Termo Circunstanciado”. Apenas a primeira sentença deve ser contada.

• SentCCrimJE são as sentenças de conhecimento criminais nos Juizados Especiais. Apenas a 

primeira sentença deve ser contada.3

VI – Total de processos com sentenças de execução de títulos executivos extrajudiciais não 

fiscais homologatórias de acordo em relação ao total de processos com sentenças de execução 

de títulos executivos extrajudiciais não fiscais.

Fórmula: (SentExtNFiscH1º + SentExtHJE)/ (SentExtNFisc1º + SentExtJE)

Onde

• SentExtNFiscH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título extraju-

dicial, exceto em execução fiscal, de 1º grau. Apenas a primeirasentença deve ser contada;

• SentExtHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título extrajudicial 

nos Juizados Especiais. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

• SentExtNFisc1º são as sentenças em execução de título extrajudicial, exceto execuções fis-

cais, de 1º grau. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

• SentExtJE são as sentenças em execução de título extrajudicial, nos Juizados Especiais. Ape-

nas a primeira sentença deve ser contada.

1 No Anexo da Portaria nº 242, de 18 de julho de 2022, o item V consta com a seguinte redação: “Total de processos 
com transação penal ou composição civil dos danos, em relação ao total de processos com sentenças e decisões 
terminativas criminais nos Juizados Especiais.” Esta redação está em desacordo com a redação do inciso V do art. 15 
do normativo, conforme atualização da Portarianº 262, de 4 de agosto de 2022, o qual define o seguinte item para 
composição do índice: “V – total de processos com transação penal ou composição civil dos danos na classe Termo 
Circunstanciado, em relação ao total de processos com sentenças e decisões terminativas criminais nos juizados es-
peciais criminais”. Desta forma, a redação dada por esta parametrização será a considerada na mensuração do Prê-
mio “Conciliar é Legal” do ano de 2022, por estar de acordo com o art. 15, V, da Portaria nº 242, de 18 de julho de 2022.
2 Fórmula alterada em relação ao Anexo da Portaria nº 242, de 18 de julho de 2022, pois a redação do Anexo está 
em desconformidade com o art. 15, V do corpo da Portaria, com a redação dada pela Portaria nº 262, de 4 de agosto 
de 2022.
3 Variável alterada em relação ao Anexo da Portaria nº 242, de 18 de julho de 2022, pois a redação do Anexo está 
em desconformidade com o art. 15, V do corpo da Portaria, com a redação dada pela Portaria nº 262, de 4 de agosto 
de 2022.
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VII – Total de processos com sentenças homologatórias de acordo em relação ao total de pro-

cessos com sentenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença não criminais.

Fórmula: (SentJudNcrimH1º + SentJudNcrimHJE) / (SentJudNcrim1º + SentJudNCrimJE)

Onde

• SentJudNcrimH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial ou em 

cumprimento de sentença no 1º grau, exceto sentenças em execução penal. Apenas a pri-

meira sentença deve ser contada; 

• SentJudNcrimHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial ou em 

cumprimento de sentença nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal.  

Apenas a primeira sentença deve ser contada;

• SentJudNcrim1º são as entenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença no 

1º grau, exceto sentenças em execução penal. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

• SentJudNcrimJE são os processos com sentenças em execução judicial ou em cumprimento 

de sentença nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal. Apenas a primeira 

sentença deve ser contada.

B) PARAMETRIZAÇÃO

1. AudConc1º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 1º grau, exceto as rea-

lizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);

Parametrização:

Total de Situações “Audiência Conciliatória Realizada”, ocorridas no período de apuração, EM 

processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título Extrajudicial” 

OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” OU “Procedimento Pré-pro-

cessual” E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” E com o campo GRAU = G1, EXCETO EM Uni-

dades Judiciárias classificadas como “Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania” OU “CC – Centrais de Conciliação”

2. AudConc2º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 2º grau, exceto as rea-

lizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);

Parametrização:
Total de Situações “Audiência Conciliatória Realizada”, ocorridas no período de apuração, EM 
processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título Extrajudicial” 
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OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” E Natureza “Não-criminal” 
OU “Variável” E com o campo GRAU = G2, EXCETO EM Unidades Judiciárias classificadas como 
“Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania” OU “CC – Centrais de Conci-
liação”.

3. AudConcCejusc são as audiências de conciliação realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação, em unidades judiciárias classificadas como CEJUSC no Módulo de Pro-

dutividade Mensal (Resolução CNJ n. 76/2009);

Parametrização:

Total de Situações “Audiência Conciliatória Realizada”, ocorridas no período de apuração, EM 

processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título Extrajudicial” 

OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” OU “Procedimento Pré-pro-

cessual” E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” EM Unidades Judiciárias de classificação 

“Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania” OU “CC – Centrais de Conci-

liação”.

4. AudCdConcJE são as audiências de conciliação e mediação realizadas nos Juizados Especiais, 

exceto as realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);

Parametrização:

Total de Situações “Audiência Conciliatória Realizada”, ocorridas no período de apuração, EM 

processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título Extrajudicial” 

OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” OU “Procedimento Pré-pro-

cessual” E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” E com o campo GRAU = JE, EXCETO EM Uni-

dades Judiciárias classificadas como “Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania” OU “CC – Centrais de Conciliação”.

5. AudConcTR são as audiências de conciliação e mediação realizadas nas Turmas Recursais, 

exceto as realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação (AudConcCejusc);

Parametrização:

Total de Situações “Audiência Conciliatória Realizada”, ocorridas no período de apuração, EM 

processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” OU “Vari-

ável” E com o campo GRAU = TR, EXCETO EM Unidades Judiciárias classificadas como “Cejusc 

– Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania” OU “CC – Centrais de Conciliação”.
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6. CnCEJUSC são os procedimentos pré-processuais ingressados nos CEJUSCs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação, medidos da seguinte forma, em unidades judiciárias classificadas 

como CEJUSC no Módulo de Produtividade Mensal (Resolução CNJ n. 76/2009).

Parametrização:

Total de procedimentos “Pré-processual” COM Situação “Recebido” OU “ Recebimento no Ce-

jusc ou Centros de Conciliação/Mediação” ocorrida no período de apuração EM Unidades Ju-

diciárias classificadas como “Cejusc” OU “Câmaras de Conciliação/Mediação”.

7. CnCNCrim1º são os Casos Novos de Conhecimento não criminais no 1º grau;

Parametrização:
Total de procedimentos do Grupo de Procedimentos “Conhecimento” que tenham o parâ-

metro “É Caso Novo” com valor “SIM” d E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” COM situação 

“Distribuído”, ocorrida no período de apuração”, E com o campo GRAU = G1, EXCETO EM Unidades 

Judiciárias classificadas como “Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidada-

nia” OU “CC – Centrais de Conciliação”.

8. CnCNCrimJE são os Casos Novos de Conhecimento não criminais nos Juizados Especiais;

Parametrização:
Total de procedimentos do Grupo de Procedimentos “Conhecimento” que tenham o parâ-

metro “É Caso Novo” com valor “SIM” E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” COM situação 

“Distribuído”, ocorrida no período de apuração”, E com o campo GRAU = JE, EXCETO EM Unidades 

Judiciárias classificadas como “Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidada-

nia” OU “CC – Centrais de Conciliação”.

9. CnNCrim2º são os Casos Novos não criminais de 2º grau;

Parametrização:

Total de procedimentos dos Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título 

Extrajudicial” OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU Execução Judicial que tenham o 

parâmetro “É Caso Novo” com valor “SIM” E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” COM situa-

ções “Distribuído” OU “Recebido pelo Tribunal”, ocorrida no período de apuração”, E com o cam-

po GRAU = G2, EXCETO EM Unidades Judiciárias classificadas como “Cejusc – Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos e Cidadania” OU “CC – Centrais de Conciliação”.
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10. CnNCrimTR são os Casos Novos não criminais nas Turmas Recursais;

Parametrização:

Total de procedimentos do Grupos de Procedimentos “Conhecimento” que tenham o parâ-

metro “É Caso Novo” com valor “SIM” E Natureza “Não-criminal” OU “Variável” COM situação 

“Distribuído”, ocorrida no período de apuração”, E com o campo GRAU = TR, EXCETO EM Unidades 

Judiciárias classificadas como “Cejusc – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidada-

nia” OU “CC – Centrais de Conciliação”.

11. DecHNcrim2º são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo não crimi-

nal no 2º grau. Apenas a primeira decisão deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título Extra-

judicial” OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” E Natureza “Não-

-criminal” OU “Variável” com Situações “Julgamento Homologatório Proferido” E com o campo 

GRAU = G2.

12. DecHNcrimTR são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo não crimi-

nal nas Turmas Recursais. Apenas a primeira decisão deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” 

OU “Variável” com Situações “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de 

apuração, E com o campo GRAU = TR.

13. DecNcrim2º são as decisões terminativas de processo não criminal no 2º grau. Apenas a pri-

meira decisão deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título Extra-

judicial” OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” E Natureza “Não-

-criminal” OU “Variável” com Situações  “Julgado” OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU 

“Julgado sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento Homologatório Proferido”  ocorridas no 

período de apuração E com o campo GRAU = G2.
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14. DecNcrimTR são as decisões terminativas de processo não criminal nas Turmas Recursais. Ape-

nas a primeira decisão deve ser contada.

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” 

OU “Variável” com Situações “Julgado” OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado 

sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de 

apuração E com o campo GRAU = TR.

15. PRedECEJUSC são os processos redistribuídos de entrada nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conci-

liação/Mediação, em unidades judiciárias classificadas como CEJUSC no Módulo de Produtivi-

dade Mensal (Resolução CNJ n. 76/2009).

Parametrização:

Total de processos nos Grupos de Procedimentos “Conhecimento” OU “Execução de Título 

Extrajudicial” OU “Execução de Título Extrajudicial Fiscal” OU “Execução Judicial” E Natureza 

“Não-criminal” OU “Variável” com Situações “Recebido” OU “Recebido no Cejusc ou Centros de 

Concliação/Mediação” ocorridas no período de apuração.

16. SentCCrimTCO são as sentenças de conhecimento criminais da classe “Termo Circunstanciado”. 

Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos da classe 278 – Termo Circunstanciado com Situações “Julgado” OU “Julga-

do com Resolução de Mérito” OU “Julgado sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento Homo-

logatório Proferido” ocorridas no período de apuração.

17. SentCHCrimTCO são as sentenças homologatórias de acordo em processos de conhecimento 

criminais da classe “Termo Circunstanciado”. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos da classe 278 – Termo Circunstanciado com Situações “Julgamento Homo-

logatório Proferido” ocorridas no período de apuração.

18. SentCHNcrim1º são as sentenças homologatórias de acordo em processos de conhecimento 

não criminais de 1º grau. Apenas a primeira sentença deve ser contada;
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Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” 

OU “Variável” com Situação “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de 

apuração E com o campo GRAU = G1.

19.  SentCHNcrimJE são as sentenças homologatórias de acordo em processos de conhecimento 

não criminais nos Juizados Especiais. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” 

OU “Variável” com Situação “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de 

apuração, E com o campo GRAU = JE.

20. SentCNcrim1º são as sentenças de conhecimento não criminais de 1º grau. Apenas a primeira 

sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” 

OU “Variável” com Situações “Julgado” OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado 

sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento Homologatório Proferido” ocorridas no período de 

apuração E com o campo GRAU = G1.

21. SentCNcrimJE são as sentenças de conhecimento não criminais nos Juizados Especiais. Ape-

nas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Conhecimento” E Natureza “Não-criminal” 

OU “Variável” com Situações “Julgado” OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado 

sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento Homologatório Proferido” ocorridas no período de 

apuração, E com o campo GRAU = JE.

22. SentExtHJE são as sentenças homologatórias  de  acordo  em  execução  de  título extrajudicial 

nos Juizados Especiais. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução de Título Extrajudicial” com Situa-
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ção “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo 

GRAU = JE.

23. SentExtJE são as sentenças em execução de título extrajudicial, nos Juizados Especiais. Ape-

nas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução de Título Extrajudicial” com Situa-

ção “Julgado” OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado sem Resolução de Mérito” 

OU “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo 

GRAU = JE.

24. SentExtNFisc1º são as sentenças em execução de título extrajudicial, exceto execuções fiscais, 

de 1º grau. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução de Título Extrajudicial” com Situa-

ção “Julgado” OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado sem Resolução de Mérito” 

OU “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo 

GRAU = G1.

25. SentExtNFiscH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título extraju-

dicial, exceto em execução fiscal, de 1º grau. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução de Título Extrajudicial” com Situa-

ção “Julgamento Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo 

GRAU = G1.

26. SentJudNcrim1º são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença no 

1º grau, exceto sentenças em execução penal. Apenas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução Judicial” com Situação “Julgado” 

OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento 

Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo GRAU = G1.
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27. SentJudNcrimH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial ou em 

cumprimento de sentença no 1º grau, exceto sentenças em execução penal. Apenas a primei-

ra sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução Judicial” com Situação “Julgamen-

to Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração, E com o campo GRAU = G1.

28. SentJudNcrimHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial ou em 

cumprimento de sentença nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal. Ape-

nas a primeira sentença deve ser contada;

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução Judicial” com Situação “Julgamen-

to Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo GRAU = JE.

29. SentJudNcrimJE são os processos com sentenças em execução judicial ou em cumprimento 

de sentença nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal. Apenas a primeira 

sentença deve ser contada.

Parametrização:

Total de processos de Grupos de Procedimentos “Execução Judicial” com Situação “Julgado” 

OU “Julgado com Resolução de Mérito” OU “Julgado sem Resolução de Mérito” OU “Julgamento 

Homologatório Proferido” ocorrida no período de apuração E com o campo GRAU = JE.


